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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DTSPENSA DE LIC|TAçÃO No 2304.01t2025 ,

r t.l ,.
PREÂMBULO: i I} i.i "i:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SATURITÉ, INSCTitO NO CNPJ NO

07.387.343/000'l-08, com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturite/CE, torna público que, realizará
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julg
PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei
de 2021 , Decreto Municipal no 05712023, de 2Ql1
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referêncra e seus anexos, con forme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de
eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administraçáo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

1 - DO OBJETO:

nl 14.
2t23

mento MENOR
, .de 1o de abril
as exigências

1.1 Constitui objeto desta a SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS
BATURITÉ, JUNTO A SECRETARIA
INFRAESTRUTURA,

DA PREFEITURA MUNICIPAL
DO DESENVOLVIMENÍP. URBANO

i ,;l ,iI :l l d,,,r ! X:r

DE
E

1.2 Gompõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

da

l

2 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no si

Secretorio de Administroçõo, Finonços I Plqnejomento dê
TÍovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-OO0 - CNPJ

1.2.1
1.2.2
1.2.3
1.2.4

- Anexo l: Termo de Referência,

- Anexo ll: Documentação da empresa a ser contrata

- Anexo lll: Minuta da Proposta;

- Anexo lV: Minuta do Contrato.

28t04t2025DÀTA DO AVISO DE
DISPENSA:

3010412025, até as 23:59h.DATA LIMITE PARA
APRE§ENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

FORMA DE ENVIO
DA PROPOSTA:

de Baturité/CE(Cefltro Administrativo), localizado na
Travessa Cícero Segundo da Gosta, S/N, Centro,
Baturité/CE - CEP: 62.760.000, Baturité-CE, de acor
com o Decreto Municipal no o5712023,.'dê 2n4212&

do

pal

-

E-mêil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.c

te da refeitura

As propostas deverão ser

original, no Setor de Licitação
em

para o e-
mail
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Municipal de Baturité, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitaçôes" -
> "Contratação Direta - Lei n' 14.1 33, de 1 

o de abril de 2021" , o envio será pelo e-
mail< licitabaturite20 23@qmail.com>
2. 1 .1 . Não poderão participar desta dispensa
2.1 .2. Que não atendam às condições deste
anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham repres
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que nào explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declarada
poder público ou que estejam impedidas de licitar,
administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
sejam:

a. CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CN lA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

os fornecedores:
Aviso de Contratação. Direta e seu(s)

t
i x"

entação legal no Brasil com poderes

s inidôneas por ato do
iou contratar com a

descentializados, quais

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional & Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou .jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados; ib. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsáyel pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual[o 

-àuib${§'nroleto 
sela

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de úais dd 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo {a, contrataçáo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que PerfoijifrBpsta;d. aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, lcomÇrciá; econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; .

e. empresas controladoras, controladas ou cóligadas,; nos,,tç!n1os da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; Í '.= l.i ê5Ei
f pessoa física ou jur'rd', , nos 5 (cinco) anos antàriôreilàãivutgaçao oo
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescêntes nos casos vedados
pela legislação trabalhista. i ,,i ;:
2.2.1 . Equipararn-se aos autores do projeto as empresas [nt"S]itSÉ!b-r do mesmo
grupo econômico, l- t ii t{i,
2-2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedoi que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

Sêcrotorio de Administrogõo, Finonços I Plqneiomonto do
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-0O0 - CNPiI

-

E-.noil lnstituciohôl: odministÍoêoo@botu.it6
-o8
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização ,fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor; i I i i..
2.2.3. organizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público -lQSC|P, atuando
nessa condição (Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); e ) ! iÍ-:'
2.2.4. sociedades cooperativas.

Art. 50. As contrataçÕes diretas referentes às hipóteses
previstas nos incisos I e ll, do art. 75; da Lei no 14.13312021 ,

serão, preferencialmente, realizadas por npjoide sistema de
dispensa eletrônica, devendo, em todo iêdsO; o aviso de
contratação direta, com a íntegra dd Terifit'ââ Referência
ou Projeto Básico, ser -divulgado Ào Portal da
Transparência do Município com vistas à obtenção de
propostas adicionais de eventuais interessados,
observando o prazo mínimo de antecedê4cia de 3 (três)
diasúteis. [ . ii§jtI'- :t-üS.

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de'Dispên§a Eletrônica é
quando se utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 2o da lnstrução Normativa
67l2021-SEGES:

Art. 20
Pública
indireta,
decorrentes de transferências voluntárias, deverão
observar as regras desta lnstrução Normativa.

Considerando que o Decreto 31012023, no parágrafo 10 a rti 50 abre essa
possibilidade da realização de outro meio quando não ilização do
sistema de dispensa eletrônica, mantendo a publicaçáo avtso, sem
causar qualquer prejuízo ao procedimento, senão vejamos:

§ ío Não sendo viável a utilizaçáo de sistema de dispensa
eletrônica, observada a necessidade dê publ cação prévia do
AVISO de contrataÇão direta nos put, deste

Os órgãos e entidades da; fdministração
estadual, distrital ou i municipal, direta ou
quando executarem: recÚrlos da lJnião

artigo, a coleta de propostas será
comunicação eletrônica (e-mail) o
diretamente às empresas Íornecedoras d
pretende contratar;

r meio de
cros envta dos
objeto que se

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige
do fornecedor, nos casos de contratação direta por dispens
do valor.

ispu ata a seleção
o em razao

d
a I

Ir
Sêcretorio do Âdministroç6o, Finonços q Ploneiomênto dê Botu

TroveEso 14 d6 AbÍil s/n, C6nt.o Boturité CEP: 62.760-0ô0 - CNPJ no 07.387.
E-moil lnstitucionol: odmin'lstrocoo@boturitê.cs.gov.bt

-

^l
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2.3 - JUST|F|CA-SE A NÃO UTtL|ZAÇÃO DA DTSPENSA ELETRÔN|CA:
I

Considerando que as publicações devem ser preferencialmente pçcedidas de
divulgaçáo de aviso em sítio eletrônico oficial, conforme preôeitua.dart. 50 do
DECRETO N.310/2023, DÉ22D8 MARÇO DE2023:



DE

BATURITE

s 62.40

ffi Ft, Po'

, ; !..

Resorve rearizar dispensa sem a utitização do sistema ." , Iii.jlffi;
forma do parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra.

3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS: i

3.í. As despesas decorrentes desta contratação estão programa{as
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Execlrtivo; 'pi ra

nica, na

a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA:
1 1 01 .1 5.1 22.0402.2.059- FONTE: 1 500000000 - Recu rsos Próprios.
3.3.90.39.00;

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contrataçáo será de R
dois mil e quatrocentos reais).

(sessenta e

em dotação
êxercício de

AçÃO E

(r UTEIS, A

5 - PERÍODO PARA ENVTO DA DOCUMENTAçÃO
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03
partir da data da divulgação no site, as propostas de p
documentos deverão ser encaminhadas pelo
<licitabaturite2023@gmail.com> no site da Prefeitura M
aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

reços e os respectivos
e-mail disponível:

unicipal de Baturité, na

; i:
i ,l.!

6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo O,: *"ltiffiçn

7 - PRoPosrA DE PREço: t' 1 i fiili
7.'l . As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1 .1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços náo poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.iI .do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresenâda çrü:iQ1 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricapa', eifrf,tãAas as'suas
páginas, devendo conter no mínimo: . ' 'Í --

Trovesso l4 dê Âbíil s/n, Cêntro Boturité C
Sêcretorio de Administroçôo, Finonços e Plo

EP:62.760
nêiomento dê Boturitá/CE
-oOO -

Item Descrição UND QNTD

1

SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÁ# *
sERVtÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNtCA, l

JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE.

MÊS
12

-E

E-moil lnstitucionol odministrocoo@botur
CNPJ no 07.387.
ite.ce.gov.bÍ

.

o8
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a) A indicação da ruzão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informaçóes dos dados .referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etafa da] t-icitação, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. f ' :i ,'!":ti'
b) Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidaile da liêitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em ralgarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o latendirfrento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encar§o's'.' trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necepsárioslà execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. t , ii i! ii,
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e tptais;l jirêvaleceráo os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) piocedef: às correçÕes
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores. !

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por rep.resenfinte, legalmente
constituído para tal fim, [, ,. il il+{i:
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sess'ênÍa):lda§l a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como váliiio, no caso de
omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, teráo caráteÍ de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor. menor seja
apresentada, aquela cotação com menor valor, será ccinsiderá{a a proposta
vencedora. I I ilIiil
7.1 .3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores dnitário e total,
prevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proce{er aq Alfedondamento
ou desprezar os números ãpós as duas casas decimais oôs peiítãü!, e deverão
ser cotados em moeda corrente nacional. I i 1l I êl-1: i

7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clqr.q de todos os
termos do edital e seus anexos, em espeóial quanto à espêciRcáçâ&dos serviços
e as condições de participaçáo, competição, julgamenlo'|e1f t§ifilali2açaô Oa
dispensa, bem como a aceitaçáo e sujeição integral às 'suas' tii§posições e à
legislação aplicável Lei n' 14.133, de 1o de abril de 202'l .

7 .1 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:
I . contiver vícios insanáveis; ;

Secretorio de Administroçôo, Fiôohços e Plonejomênto de
Trqvesso 14 de Abril s/n, Cântro Botúrité CEP: 62.760-OOO - CNPJ

-

E{noil lnsthucionol: odministrocoo@boturite.c6.g
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2. não obedecer às especificações técnicas pormenofizadas neste
aviso ou em seus anexos; , ,1 ,[ .i..3. apresentar preços inexequíveis ou permaneôereni àiima do preço
máximo definido para a contratação;

4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5. apresentar desconformidade com quaisquer outras. eligências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável. ) 'i ,l L',

7. í .8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar qüe .'poL§u'i;' ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, seÍá- considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
'l- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, trnsórios ou de valor zero,.

mercado, acrescidos doq
spensa nâo tenha estabql
teriais e instalações de l:

2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. l

8- Do JULGAMENTo i , ,in li: :

8.1 . Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preçoê é documentos
de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequaçáo do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como
os documentos de habilitação apresentados. i f ii i:+

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar aôima lÍldiêstimado pela
Administração, será dêclarada desclassificada e verifitaOâ'tpqêiã 'ordem' de
classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a
todas as condiçÕes do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa. , i .

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o enúo;;dd ihôposta e, se
necessário, de documentos complementares, conÍorme o.d.ó, ll flr$i '

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,loü em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das. especiÍicações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita dd setolire{uisitante do
serviço ou da área especializada no objeto. I I tl tl,.t:
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será exániinabâ'ã:proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de res os encargos,
ainda que o ato convocatório da di mínimos,
exceto quando se referirem a ma rop e do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Dire

9 - DO PAGAMENTO:

Sêêrêtorio ds Administroçôo, Finonços e Ploneioííento do Boturitá/CE -
Trovesso 14 de Abrit s/ô, Centro Boturité CEP: 62.76O-OO0 - CNpJ no O7.387.343./OOO

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@botu.ito.co.9ov.bt
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s úteis co9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dia ntados da

crédito em
i

o emitida a

rmos da Lei
quanto aos
pagamento
documento

mples N acional
a reten çaoi

Nq
pqr

nto de B
CNPJ

finalização da liquidaçáo da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem ba
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1 .'1 Será considerada data do pagamento o dia em que
ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n" '14.133, de 1o de abril de 2021 e

ilha, quando

prevista

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,

na

OS

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime
ficará condicionado à apresentação de comprovação,

percentuais estabelecidos na legislação vigente
9.4 O contratado regularmente optante pelo Si
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá

BATURITÉ/CE, 22 DE ABRIL DE 2025.

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto.na referida Lei
Complementa r.

í0 - DAS DTSPOSTçÕES GERATS: :
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, noitodo-,o'U i-êm parte, por
conveniência adm inistrativa e interesse pú blico, deconentef dé Íatd êüperveniente,
devidamente justificado. I '

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
1 0.3. A anulação do presente procedimento, náo gera .direito.,à indenização,
ressalvada o disposto no artigo 149 da Lei n' 14.133, de 1o de abllgg 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, nao cibé deiÍ§Iência desta,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, riiediairG'§olicitação do
proponente e aceito pelo Município.

no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 2O112123.
9.3 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção j tributáiia.
legislação aplicável. i I]':i
9.3.'l lndependentemente do percentual de tributo inserido na plaÀ

^/

A $,+

crcERo ar.rroNroilJusA BEZERJ:+
oRDENADOR DE DESPESAS DA SEulhErARtA DO DESE

URBAN. E rNFlAESrRrrr* 
i. .,
'Í:: +,
Y- :ti'

Secretorio do AdmioistÍoçõo, Finonços o PlonêjoÍne
Trovesso 14 de Abri, s/n, Cênt.o Boturité CEP:62.76O-OOO -

É-Íídil lnstitucionol: odministrocoo@bãturi

NVOLVIMENTO

tê,cê
ool-os

Ã s€ FÀz aooRA
!.

i



DE[*Im BATURIT
À sÉ r^a ^soi

Flt

1- COND|ÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO: SERVTçO TÉCNtCO
ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÂO DE SERVIços E ESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE COMP REFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE, JUNTO A SECRETARIA LVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA

1 .1 Mapa contendo o item, descriçáo, unidade de medida, valores e quantidades a
serem licitadas

1.2 Detalhamento dos serviços: A contratação do serviço técnico
especializado tem como principais objetivos: :. Garantir que os processos de compras estejaf-n erl iponformidade
com a legislação vigente, incluindo a Lei no 14.1331202tr {t!ôva Lei de
Licitações e Contratos Administrativos); r LI ry'lj. Otimizar os procedimentos internos do setor de compras,
reduzindo prazos e aumentando a eficiência das aquisições públicas,
facilitando o trabalho do setor e assessoria de licitaçáo;. Assegurar maior transparência e control
compras, prevenindo inconsistências e possíveis irr. Capacitar 6 servidores municipais para a
normas e boas práticas na área de compras;.

2. 1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Cont
2024, conforme constâ das informações básicas desse TR.

nos ssos de

Éo das

fundamentaçáo da contrataÇão e de seus quantitativos encontra-se po rmenorizada em
tópico especifico do ETP, apêndice deste Termo de Referênci

(PcA)

3- DA JUSTIFICATIVA:
A Prefeitura Municipal de Baturité enfrenta desafios relacionad à adequação
de seus processos de compras às normâs legais vi m como a
otimizaçáo dos procedimentos administrativos. A compl isla

Secr€torio de Administroçõo, Finonços 6 Plqô€iomgnto d6
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760-00O - CNPJ no 07.387.343,/OO01

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.co.gov.br

Item Descrição UND QNTD

I

1

sERVrÇO TECNTCO ESPECTALTZADO NA PRESTAÇÃO OE ,

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉC[.|ICA, I ú
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA T, . ,I E
MUNTCIPAL DE BATURTTE/CE l t !

12

e

I

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

I

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIOADE DA CONTRATAÇÃO: A
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i ,r ,i.i',
as constantes atualizações normativas exigem rlm' ,êüfihe
especializado para garantir maior eficiência, transparência e cbrifóimi
aquisições públicas.

técnico
dade nas

Diante desse cenário, torna-se necessária a contratação de serviço técnico
especializado para assessoria e consultoria junto ao
Prefeitura, visando o aprimoramento dos processos e
das aquisiçóes públicas.

setor

da assinatura do contrato pelo
s e íormas

de compras da
horia na gestão

4. OJETIVOS:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dentre
outras atribuições, é responsável por fornecer um serviço de qualidade, JUNTO AO
SETOR DE COMRPAS. !

s- DAS coNDrÇÕEs: t' i lll*:
5.1 . Disponibilizar os serviço9entrega dos produtos, de boa quãlidadele com higiênica;

6- PRAZO DE EXECUçÃO:
6.1 O prazo deste objeto se dará a partir da data
período de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser
previstas nos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 1

p

7.1 A ENTREGA neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada em
suas dependências ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições irnprescind íveis e
específicas da execução dos serviços/produtos. 

i i ;l *ri*:
8- DA SEGURANÇA E OO SIGILO: , : 'l {tl"ií
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, mânutençáo e integridade

dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em
conformidade com a legislaçáo vigente; i .

8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos Qad,o*! ;lnformações ou
documentos de qualquer natureza a que venham tomar contieciménld};respondendo
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida Oivu§hçàoile$Íii incorreta ou
descuidada utilizaçáo.

7- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

9- ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 O valor estimado global e de R$ 62.400,00 (sessenta e
reais), conforme as respectivas memórias de cálculos, que
pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, c
anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), part
Termo de Referência.

í0. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA:
í0.1. As despesas decorrentes da presente contratação co
especificos consignados na Lei Orçamentária vigente;
í 0.2 A contrataçáo será atendida pela seguinte dotação:

.dois

rrerao
l

d

m quatrocentos
mediante

ção está
do presente

de recursos

a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAES
1101 .15.122.0402.2.059- FONTE: 1500000000 - Recursos Próprios

SecÍetorio de Admini strdçóo, finonços e Plonejdôento de Boturité/CE -
Tíovesso 14 de Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.760-0OO - êNPJ no

E-moil lnstitucionol: odministÍocoo@bqtüritê.co.gdúbÍ
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3.3.90.39.00;
10.3 A (as) dotaçáo (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e libe
correspondêntes, mediante apostilamento. i, ...

I,i

dos créditos

I

I

i , t_;
f.

Socr6torio de Administroçõo, Finonço6 e Plonêjomgnto de
CEP: 62.760-00O - CNP,I

lnstitucionol: odministrocoo@
Centro BoturitéTrovesso 14 dê Abíil s/n,

E-moil I

i 'l
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-iANEXO il - DOC,UMENTAÇAO DA EMPRESA A SER

www. oo rta ld oe m o ree n de ndo r.qov.br

HABtL|TAÇAO JURtDtCA:
l) NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

r) No cASo DE SOCTEDADE EMPRESARTA OU EMpÉESnirir.ôiVrOUnr- oe
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatlto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

lll) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civi[ae Pjsé§ôas Juridicas,
ou Orgão Eluivalente, do domióílio sede do licitánte, acoriipàn'fidfiol de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradore§ atuais;

IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licilanteE i{everão estar
acompanhados dos demais documentos aditivos e mod(ficatiüo§ii'db seu texto
podendo ser substituídos, preÍerencialmente, pela respectivà conddlidàção;

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e cgmprgvàção de eleição
de seus administradores atuais. I ,, i r'

I : ,i tr:i:
Vl) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e esiatutó dóôial em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Vil) Em se tratando de MtcRoEMpREENDENDOn irruOr,üibÚnL - MEt:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual i ÍCCEMEI, cuja
aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

Vlll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E qPF, de Sócio
Administrador ou do titular da empresa ou outro documentQ.oficl,áljil_e-ildentificaÇão
com foto válido na forma da lei. | : il #iii " ' '

í

lX) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-
Administrador ou do titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o
caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí

Secretorio de AdministÍoçôo, Finonços ê PlonêjoÍnênto dê Boturitá,/CE -
Trovesso 14 do Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.3t17.343/OOOl

E-rnoil lnstituciônol: odmiíistÍdcoo@boturitê.ce.gov.bÍ

-ür
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pa tadual, seI

Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a FazendafM
feita através de Certidáo Consolidada Negativa de Debitôs
Ativa Municipal.
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.M0120tr1|
lX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinâdo pàlf representante
legal, informando que cumpre a proibiçáo prevista no inciso XXXlll'do artiqo 70 da

ll) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes mu
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda fla-er4 !t!,yera ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos ia Crédjtos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Fêderal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de 2 de outubro de 2014:
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Neg ativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

I deverá ser
tns na Dívida

Constitui o Federa - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito

Secretorio de Administroçõo, Fin.rnços ê Plon nto do Bot

anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da Íirma proponente,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja po§síve( ddêntificar quem
assinou. i ':l

auALrFrcAçÃo rÉcNrcA
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de

fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e cqmpatível com o objeto
desta licitação, conforme Termo de Referência, expedido fior,enlidade pública ou
privado, usuária do serviço em questão, comprovinão'l fiüe forneceu,
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bemlcómo prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando Íor o caso. Somente
serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e
com identificação do nome completo do emitente. :

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar desciito e5pressamente os
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo eites c{rüriiftiveis com o
Termo de Referência deste edital, conforme o caso. ; :l .:i ll.
b) Poderá, facu ltativamente, vir acompanhado junto ao atestado'de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item I"a", instrumento de nota fiscal
e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
ll Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentaÇos em nome da matriz
ou da filial do Íornecedor. i. Jú.i,
lll O fornecedor disponibilizará todas as informações neceàsárià§fi|ôomprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quândo '§olicitado pela
Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

eJome
ooo -Trsvesso 14 de Abril s./n, Cent.o Boturité CEP: 62.7ôO-

E-moil lnstitucioíol: odministrocoo@boturi

^l
CNPJ
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contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FtNANCEtRO
l) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n" 14.í33
artigo 69, caput, inciso ll;

SecÍetorio de Administroçào, Findnços e Ploneiomento de
TÍovesso 14 de Âbril s/n, Cêntro Bohi;ité CEÉ: 62.760-ObO - CNp,l

E-moil lnstitucioôol: odministrocoo@botu.i!e.êe.

, de 1o de abril
expedida
de 2021,

^/
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ANEXO ilr - MTNUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CN PJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto d
no com o PREÇO GLOBAL de

OBJETO:

aotaçde LicDiS
rdr

lCE, XX de XXXXXXX)GX de 2025.

; .!,
i ri :Í:

Responsável Legal i 'ii

Trovesso 14 de Abril s/n, Cent.o Boturité CEP: 62.760-
Sscretorio d6 Administroçõo, Finonços ê Plon eromê

ooo -
nto dê Bdturité,/CE -
CNPJ no

E-moil lÍrstitucionol: odÍrinistroêoo@boturite.cê,gqv.bt
t. .,,

€E-*=E ='=.. :., ^/. fr#r

Item Descrição UND QNTD

1

sERVrÇO TECNTCO ESPECTALTZADO NA pRESTAÇÃO DE
sERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNtCA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.

12

I

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência-
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

MÊS
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINIST
QUE FAZEM ENTRE S
INTERMÉDIO

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispe
, mediante as cláusulas e condições a seguir en

A PREFETTURA Do MuNtcÍpro DE BATUntrÉ, illscrito 1;à cl.rpl r.r"

07.387.343/0001-08, com sede à Praça da Matriz, SiN, Palácio Ehtiti'Rios, Centro,
BATURITE/CE - CEP: 62.760.000, Baturité/CE, neste ato represêàtado(a) pelo(a)

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de..... de
de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
..... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no..........:.......::..j..,..., sediado(a)

na em doravarité. desiqnado
CONTRATADO, neste ato representada por.......................t...:...:l.tnore e f"unção
no contratado), conforme atos constitutivos da empiesa OÚ procuraçáo
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

..... e em observância às disposições da Lei n' í4. 133, de 10 de
abril de 2021 e dos Decreto Municipal np 05712023, de 20112123,

RATTVO N". ......../....,
I O MUNICIPIO, POR

DO (A)
EA

a s'envtço
ços DE ASSE

brar
no

TÉCNICO
SSORIA E

resolvem cele
de . Licitação
o"i,t

1.
1.1

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é

ESPECTALTZADO NA PRESTAÇAO DE SERVT
CONSULTORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE coM D REFEITURA

LVIMENTO
,Termo de

es

MUNICIPAL DE BATURITE, JUNTO A SECRETARIA D
URBANO E INFRAESTRUTURA, nas condições esta
Referência

1.'t .1. Ob eto da contrata o

1.2. São anexos a este instrumento e vincula
independentemente de transcrição:

1 . O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomento dê
Trovesso 14 dê Abrils/n, Centro Eoturitó CEP: 62.760-00O - CNPJ

Item Descrição UND VR
UNIT

VR
TOTAL

1

sERV|ÇO TECNTCO ESPECTALIZADO NA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA,
JUNTO AO SETOR DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE

MÊS

12!.

Total

E-moil lnstitucionoli odministrocoo@boturit€.ce

contratação,

EMPRESA

1

no

I

I

I
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contrata
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existen
A Proposta do Contratado; e
Eventuais anexos dos documentos supracita

2

4

ção Direta e/ou o

.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ................ contados do(a)

...., prorrogável na forma dos artigos '106 e:107 da Lei n' '14.í33,
deíodeabrilde2121. ; ,i
2.2. A prorrogação de que trata este item e condiciónádai âô: ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUç Ã E GESTAO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de
prazos e condições de conclusáo, entrega, observação
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

rm como os

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO
4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcel
contrataÇão.

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO
5.í. PREÇO
5.1.'l . O valor total da contÍatação e de R$.......... (.....)

Secrelorio dê Administroçõo, Fínonços e Plonêiomento de
T.ovêsso 14 de Abril s/n, Cent.o Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07,38

E-moil lnstitucionol: odmin;strocoo@boturite,câ,9ôv.bt

5. 1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, incluslve tJibutopLe/gu impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e conferciais*ncldentes; taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cümprimênto integral do
objeto da contrataÇão.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados. : ji..

I ri t t'i

5.2. FoRMA DE PAGAMENTo I. i I f,lH
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem baricária, pàia crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento lpreviqtQ 19 artigo 75, §
4o, da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 , como feioipipJerencial para
pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipál §obie a matéria, e
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas institui(ôes financeiras
legalmente estabelecidas na sede do município.

gestão
e rece to definitivo

i

I

Bot

-

1-08

daobjeto.do

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
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dos da
em de

pagamento pela autoridade competente.
5.3.2 Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado i ,, i i,
5.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em quê con§tàr'i como emitida
a ordem bancária para pagamento. I f t r:

5.3.2.1 .2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei n' 14.'133, de 1o de abril de 2021 e
no artigo 60 do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçãoaplicável l 1;!I.
5.3.3.'l lndependentemente do percentual de tributo inseriÇo nál{ánilha, quando
houver, seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. Nci entaplp, o pagamento
Íicará condicionado à apresentação de comprovaçáo, p,i,, f eioj *q documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsÍol ríà referida Lei
Complementar.

5.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento i .,; .

5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provi§ória ç1{ ufefinitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei n' 14.133, de 'lo de abril qe:20?Ííê do Decreto
Municipal no 05712023, de 20112123. : ' I

5.4.1 . 1 Os prazos para a realizaçâo dos recebimentos provisório e definitivo dos
bens ou serviços conlratados, bem como as condições específicas de execução e
recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o
início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á dq térmjn"o;.do prazo de
recebimento provisórlo. l, . ,l {.fi,'
5.4.1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forrha 

'sü'nPáiia, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 57,.lnciso [], alínea "a" do
Decreto Municipal no 057t2023,de21112t23. t ,. ,l il,jit,
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo Íiscal Ai c-onif{ifou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o iegistiô', ã análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser
encaminhado ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo, juntando

prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

Secretorio de Administroçôo, Finqnços e Ploneiomento de Boturitó/CE -
Trovosso 14 dê AbÍil §/n, Côntro Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ
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documentos comprobatórios, quando Íor o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em
recebimento provisório, quando em desacordo com as constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser lprazo de 24

antes do
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5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. : i :: ,,
5.4.4 O ptazo para recebimento definitivo poderá 5er éxbépcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver hecessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobrê a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e q uantidade, deverá ser observado o teor do artiqo,143 da Lei n"
14.'133, de 'lo de abril de 2021 , comunicando-se à empresa. para.eJnissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução {o objÇt!;'gara efeito de
liquidação e pagamento. i
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota íiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo_
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá â rêsnoir§abilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidadeldliôo-proÍissional
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
5.4-8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobran
prazo de '10 (dez) dias úteis para fins de liquidação
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70,
SEGES/ME no 7712022.

Normativa

5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do artioo 75 da Lei n'
14.133, de 1o de abril de2021.
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
necessários e essenciais do documento, tais como:
5.4.9. í O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissáo;

documentação mencionada no artigo 68 da inciso ll do arti 4.133,
de 'lo de abril de 2021 .

Sêcrêtorio de Administroçõo, Finonços e Plonêiomento dê
Trovesso 14 ds Abril s/n, Certro Boturité CEP: 62.760-ObO - CNPü

verificar se. a nota fiscal
expressd os elementos

5.4.9-3Os dados do contrato e do órgão contratante. 
,

5.4.9.40 período respectivo de execução do contrato. i ,: .,i i., ,

5.4.9.5Ovalorapagar; e i i ,l $:-r",
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenÇÕes tributárias 6161r§;§.-iÍ'
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situaçãoi sem ônus ao
contratante. ; ,.: ,

5.4.1 1 A nota fiscal ou instrumento de cobrança e(uiva(rtJ;; deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da' regLlâiidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-líne ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

-

E-moil lnstit!rcionol: odministrocoo@boturite.o
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5.4.12 AAdministração deverá realizar consulta ao SICAF p"r., , ,i ,

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no:pOitat;
b) identificar possível razão que impeça a participação em :licita{ãõ,'ho âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, jpara htre; no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmó prazoj àiresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratadoj bem.çqmo quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejarir acioriàâos os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seUs'crédito§.
5.4-í5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sêrão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrãto,lcaso lolqbntratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. I f :l , :il

.,
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da daia do orçamento estimado, em _l_l_ (D D/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independente.mente ,Éqe pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediânte d itflicaçao, pelo
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as ôbrigdçôé-s iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de réajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculadg petg [U[(i,qa variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logb gejá([n)i:d ivu lgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s). t '

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Fli

ento venha m a ser6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajus
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mats

tam
ser util

(
za

adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determ
então em vigor
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi

do(s)
pela

uto,

será(ão)

as partes
anescente,elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor rem

por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. : .

7. cLÁusuLA sÉnMA - oBRrcAÇÕES Do coNrRA*i,rr:iji*ii
7 .1. São obrigações do Contratante:

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Ploneiomento de Bqturité,/CE -
Tíovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.7ôO-O'OO - CNPJ no 07.387.343,/OOO1-O
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7.í.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes a".rinidas'
de acordo com o contrato e seus anexos,

Contratado,

7.í.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dpfeitos lou incorreções
verificadas no objeto íornecido, para que seja por ele substituídÍ'j- reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; i ': i ..

7.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7-í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecides no presente
Contrato; I !:l:
7.í.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas p"f, in"*L.üçdqltflul ou parciat
do Contrato; i Í"=
7.'l .7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações,e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvqdos .gs. fequerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios oü.de Íiélnhum interesse
para a boa execução do ajuste. i I I l'7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a AdministraÇão terá o prazo
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7. 1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iníclo de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusu con tuais
7.1 .1O.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior a projeto pelo

in'14.133,Contratante, no caso do artigo 93, §2", da inciso ll do a :15

de 1o de abril de 202'l .

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato. do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados. i .i .i .i,

[ 1 ',1 t[#i
B. cLÁusuLA orrAVA - oBRTGAÇÕES Do coNTRArnbo .i f:ii
8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações conôtantes ideste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e períeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas: : i _

8.1 .1 . manter preposto aceito pela Administração no localida o$iã;qU do serviço
para representá-lo na execução do contrato. f i tt l#j8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empfe§a poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1 .2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal . do contrato ou
autoridade superior (artigo 137, ll); I ., ,.; ;:
8.1 .3. Alocar os empregados necessários, com habilitiçqo 1!§f ôonhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste iontrá{o}'fijrnecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, iuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa têcnica e a
legislação de regência;

Secretorio dê Administroçóo, Finonçôs ê Plonêiomê
Trovesso 14 de Ab.il s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-0-00 -
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da e5ê.cução ou dos
materiars empregados; .i 'l
8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreirtes da 

.execução 
do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da
execuçáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a. descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor.conespondente
aos danos sofridos; í ,1 ,i,il,
8. 1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, côrijuge;1 Côinpanheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021;
8.1.7. Quando não Íor possível a verificação da regularidade, junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao selo,q responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao d+ Prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relatiúa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratrado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C\DT; , I,
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõeb previ§tás em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalêntesl !á§ categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previde nciá rias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilid ade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique ng loca[ dp§ serviços.
8.1.í0.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pel,otContratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempô,-ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros. j ; ,f, i..
8.1.12.Promover a guarda, manutençáo e vigilância de mTteriaipf; íeramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigencia-'lOii contrato.
8.1 . 1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condiçóes de segurança, higiene e
disciplina. .:

8.1.1+.Submeter previamente, por escrito, ao Contratànte,,i piaia análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execütivbsl Süê fulam as
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. T -

8.1 .15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabal
insalubre;

ho noturno,

J.:

Boturité/CE -
TÍovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité Cg
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8.1.16. Manter durante toda a vigência do contralo, ", $rp"iiÉiiio"o"
obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÇãô na

com as
licitação,

ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (artigo 1 1 6); i. . ,i 

'
8.1 .'l8.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusuta áiima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados qüe preencheram
as referidas vagas (artigo 'l 16, parágrafo único);
8.'l .'l 9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato; :
8.'l .20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no .dimpnsionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto faos,lc{rjtos variaveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo corirptem'efrtá-tos, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
artigo 124,11, d, da inciso ll do artiqo 75 da Lei n" '14.133, de 1o de abtil de 2021 .

8.1.2í.Cumprir, alem dos postulados legãis vigentes de âmblto,federal, estadual
ou municipat, as normas de segurança do Contratante; J l ,i i..I :1t t:
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGÉD , ! ,

9.'1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimqnto .dê i" contratação,
independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressi. I il ii;ii
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados f,ara a's1tÍinaliOades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6o
da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo (e 5 (c$rcp) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados oü quê &ãnham a ser
celebrados pelo Contratado I '

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo '15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo í6 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações fegalq gu;.contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. I :l il {'$,;9.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregldos sobre os
der,reres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. :

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferi
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
comprovação formulados.

SSA

de
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forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do arti
ser comunicados à autoridade nacional.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA - GARANIA DE EXECUçÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RA E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1 . Comete infração ad
n' 14.133, de 1o de abr

ministrativa, nos termos da tn
íl de 2021 , o Contratado que

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo; i l,i ;,c. der causa à inexecução total do contrato; I i il :l,l;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o ce'rtamd;'! !1

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f. não celebrar o contÍato ou não entregar a documentaçâo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de su4 proposta;
S. ensejar o retardamento da execução ou da entrega O.b otjdtii,êE contratação
sem motivo justificado; [ , ií '{,Ê; ,

h. apresentar declaração ou documenlação falsa exigida parâ 'ô certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato,
i. fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

sP

i

26 PD deverãoaLGd

ÕEsÇNF

ildô o 75 da Lei

j.
k.
t.

2013

comportar-se de modo inidôneo ou cometer
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
praticaÍ ato lesivo previsto no artigo 50 da L

2. Serão aplicadas ao responsável pelas
descritas as seguintes sanções:

alq er natureza;

ção;

infrações'admini§trativas acima

r 1:l ,

Secretorio d6 Administroçõo, Finonços e pron"io."nto a" dotir"iiüdei$i
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9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
S.9- Bancos de dados formados a partir de conlratos, .pdministrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dadós pedsôâis, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro iôdividüál 'rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e
registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados feh {dpinistração nas
hipóteses previstas na LGPD. I i t :

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentósr pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a AN PD por meio de opiniÕes técnicas ou recomendações, editadas na

12.846, de de agosto de

!
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Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidqde mais grave
(artigo 156, §2', da Lei); I 1 t -

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadab as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mâis grave (artigo 156, §4", da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem. acima..deste Contrato,
bem como nas atíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a iniposiçaô iie penalidade
mais grave (artigo 156, §5", da Lei) : i 'Í :

Multa:
iv.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) ipela jnbb,servância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiç{o Aal!{rihtia.
iv.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admiriistraçãô a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas
cláusulas, conforme dispóe o inciso I do artigo 137 da inciso ll do artiqo 75 da Lei
n' 14.133, de 'lo de abril de 2021.
iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do,cpnkato, no caso
de inexecução total do objeto; [ , I :tr,ii,
iv.S. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato nào'ex'ciüiFem hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (artigo
156, §9o)
iv.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (artigo 156, §7o)
iv.6.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a d do no
prazo de't5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti o 157)
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo rem supenores ao va lor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
.judicialmente (artigo í 56, §8"). . :

iv.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a Jrlu_[ta poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) diasl {.óntar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade co'mpetêftél'
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 2021 , para as penalidades de i

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou co
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados (artig

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o apeíeiçoamento de programa dé i

m pedimento
ntratar. ;

o 156, §I"):

de licitar e

e, conforme

a
b
c
d
e
normas e orientações dos órgãos de controle

Sêcretorio de Administroção, Finoíços e Plonejomento ds Boturité,/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Botrr.ité CEP: 62.75O-OOO - CNPJ n. O7,347.343./OOO1-O8

E-moil lnstituciono,: odmiíristrocoo@boturite.c6.gov.br
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o1 1 .3. Os atos previstos como inÍrações administrativas na inc artiqo 75 da
Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidoq na referida Lei(artisolse) i ,'i$-ç
11.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descodsjderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimúlar a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo -,côm relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contràtadqj 0d-ser.vados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri§atoriêdáEê de análise
jurídica prévia (artigo 160)
1 '1 .5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no .CadastÍo. Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro ilaciqfi116e Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Eederáli{artigo 161).
11.6. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar é idéclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
artigo 163 da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021.

12. CLÁUSULA DÉ
12.1. O contrato
independentemente
partes contraentes.

crMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO C
se extingue quando vencido o ptazo

obriga
estipulado,

e ambas as

12.1 .1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferqce vantagem.
12.1 .2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima @ta dej ániversário do
conlrato, desde que haja a notificação do contratado t'plõ ôbÉiiâtante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência de'sse diai'-
12.1.3.Caso a notificação da não-contin uid ade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. .:

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridap as,l qbJigaçoes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum do§ motüpÉ}previstos no
artigo '137 da NLLC, bem como amigavelmente, asseguratioa oj &htraditório e a
ampla defesa. :

12.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir ! contrato.
12.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicaicontiâÊda, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. í ; :l Sffil .

12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedidô:f r--

12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprldos;

de teÍêm sido cumpridas ou não as

12.3.2.Re|ação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
Secretorio

Trovesso 14 de Abíil
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75 da Lei

1 2.3.3. lndenizaÇÕes e multas.
cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçãg corre(áo à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Mpnigippf üigente deste
exercício, na dotação abaixo discriminada: t 

' ,l i.,'a. DOTAÇÃO: 11O1.15.122.0402.2.059- FONTE: lSOOOOOOOO - Recursos
Próprios;
b. ELEMENTO DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

c. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 - Recursós nâotúinculados de
impostos. i :l ';[: i, .

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsdquente§ será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondente§, mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
í 4.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATA\lf,f ,. segundo as
disposiçÕes contidas na inciso ll do artioo 75 da Lei n' 141133,ridê,t-1p de abrit de
2021 , Decreto Municipal n' 05712023, de 20112123 e demaís noriril§'aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Cód.igo de Defe.sa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAçÕES
1 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina .dos artigos 124
e seguintes da inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14. 133, de 1" de abüiLbê,202'1.
15.2-. O CONTRATADO é obrisada a aceitar, nas mesma{cónrii{!êi contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário§, ate d limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
í5.3. As supressÕes resultantes de acordo eelebrado entrê as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do termo de contrato. í , :i i.
í 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contratf pgdêfh §er realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aOilivo, rialfôima do artigo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condiçóes previstas na inciso ll do artiqo 75 da Lei n' í4.133, de 1"
de abril de 202í t ;l { ii
cLÁusuLA DÉctMA sÉlMA -GEsroR E FtscAL Do coNTdAhô.
1 7.1 . A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pef'a res'ôéóiiva secretaria
ou quem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de

'l 36 da inciso ll do rti o75da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021
CLÁ USULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇ AO

que.trata a Lei no 14.í33/21 e Decreto Municipal 31012023.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO
18.1 . E eleito o Foro da Comarca do Município de Batu
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Cont u
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1o da il
n' 14. 1 33, de I o de abril de 2021 .

Baturité/CE, .......... de.......... ....... de 20..... I

secrstorio dé Administrôçõo, FinonÇos 
" 

r,on.,o-"n.o o" álg.fl,*$ii,ii 
'

Trovesso 14 de Abrit s/n, centÍo Boturité cEp: 62.760-o'OO - cNpJ n: O7.38i.ib37ôOOl
E-moillnstitucionol:odministrscoo@botllrit€.cs.gov.br )
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SECRETARIA de ....
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Rep
Nome da Em
CONTRATAD

a Empresa

1 2.
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

, i,. :i
r

.i

l ii l.i ,

:

: íl
I rl :Í ,'.
I :!i'I

Secretorio de Administroçõo, Finonços s PlonejomerÊo de Boturitá/CE -
TÍovêsso 14 de Abril s/n, CentÍo gotuÍité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.38733,/OOO1. E-moil lnstitucionql: qdministÍocoo@bqtu
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AV|SO DE DTSPENSA OE L|C|TAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ'. A PTCfEitUTA
tvlunicipal de Baturité-Ce, através da SECRETARIA DOIDESÊ*úOlVtrUeHrO
URBANO E INFRAESTRUTURA, na forma que indica o art. 75, inciso ll, § 3 da
Lei n' 14.133, de ío de abril de 2021 , Decreto Municipal no O5712023, de 20112123,
torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2304.0'l/2025, cujo
o objeto é a SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNTCA JUNIO AO SETOR
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATUBITÉ, JUNTO A
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E. INFRAESTRUTURA,
conforme especificações contidas no termo de referência. Os interessados
poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três)
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 2310412025 alé 2510412025. As propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação pa.Pfe$jiura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na Traves'sa C Í'cÇro Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, deVidamehte assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
licitabaturíte2023(domail.com. tudo conforme Termo de Referência disponível no
site: https:i/baturité.ce.gov.br/. BATURITE/CE, 22 DE ABRIL DE,2025. Nylmara
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE DE CONTRATAÇÃ

BATURITE/CE, 22 DE ABRIL DE2025

CICERO ANTÔNIO
ORDENADOR DE DESPESAS DA SE IMENTO

URBANO E INF

Sêcrotorio de AdministÍoçôo, Finonços ê Ploneiom6nto do
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro gotuíité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite
-o8
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Avrso DE DTSPENSA oe lrcrrnçÃo

ESTADO OO CEENÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE SATURITÉ - A PrEfEitUrA
Municipal de Baturité-Ce, através da SECRETARIA DOIDESFNVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA, na forma que indica o a'rt. 75i inciso ll, § 3 da
Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Municipal no 05712023, de 20112123,
torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2304.01/2025, cujo
o objeto é a SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA TECNICA JUNTO AO SETOR
DE coMpRAS DA eREFEITURA MUNrcrpAL DE BATURIIÉ, .lururo n
SECRETARTA DO DESENVOLVTMENTO URBANO q INFnâESTRUTURA,
conforme especificações contidas no termo de referência. 'Os 'interessados
poderão apresentar pioposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três)
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERIODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 2810412O25 alé 3010412025. As propostas
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da Prefreitura Municipal
de Baturité/CE(Centro Administrativo), localizado na Trave§sa'CíÇrp Segundo da
Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ou enviadas por e-mail, devidameiite assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte enderêço eletrônico:
licita turite202 mail.com
site: https://baturité.ce.gov.br/. BATURIT
Gleice Moreira de Oliveira - AGENTE D

BATURITÉ/CE, 22 DE ABRIL DÉ.2025.

CICERO ANTÔNIO
ORDENADOR DE DESPESAS DA SE

URBANO E INF

SecÍêtorio dê Administroçôo, Fino
Tíovesso 14 de Abrils/n, C€.ttro Bqtutité C

tudo conforme Termo de Referência disponível no
É.tc:, 22 DE ABRTL DE 2025. Nylmara
E CONTRATAÇÃO.
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